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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE

CORREGEDORIA GERAL


RELATÓRIO DE INSPEÇÃO PERMANENTE

Tendo em vista que o art. 19, § 2º, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei N.º 8.625/93) e o art. 23, § 2º, da Lei Complementar Estadual N.º 02/90 dispõem que “os Procuradores de Justiça exercerão inspeção permanente dos serviços dos Promotores de Justiça nos autos em que oficiem, remetendo seus relatórios à Corregedoria-Geral do Ministério Público”, disponibiliza-se o seguinte relatório, a fim de que seja preenchido pelo Procurador de Justiça sempre que forem observadas atuações dignas de elogio ou irregularidades praticadas pelos Promotores de Justiça .

	INFORMAÇÕES GERAIS

	PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA:



	PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ORIGEM:



	PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA:



	DADOS DO PROCESSO

	1ª INSTÂNCIA

	Número:
	Natureza do feito:
	Vara de origem:



	AUTOR(A):

	RÉ(U):

	2ª INSTÂNCIA

	Número:
	Natureza do feito:
	Câmara de origem:



	RECORRENTE:

	RECORRIDO:

	PEÇAS INSPECIONADAS

	Especificação:



	AVALIAÇÃO 

	1. Forma gráfica (aspectos externos do trabalho jurídico):

1. 1. Formatação da página e do texto   (   ) Sim (   ) Não

1.2. Existência de rasuras                        (   ) Sim  (   ) Não

1.3. Meio utilizado                                    (   ) Manuscrito  (   ) Digitado 

1.4. Outros itens relevantes: 

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

AVALIAÇÃO:  ÓTIMO (   )      BOM (   )       REGULAR (   )           RUIM  (   )

	2. Qualidade redacional (aspectos ortográficos, sintáticos, de pontuação e de concordância):

AVALIAÇÃO:  ÓTIMO (   )      BOM (   )       REGULAR (   )           RUIM  (   )

	3. Adequação técnica:

3.1. Elaboração de relatório:                        (   ) Sim (   ) Não

3.2. Indicação da fundamentação jurídica: (   ) Sim (   ) Não

3.3. Citações doutrinárias:                            (   ) Sim (   ) Não

3.4. Citações jurisprudenciais:                     (   ) Sim (   ) Não

AVALIAÇÃO:  ÓTIMO (   )      BOM (   )       REGULAR (   )           RUIM  (   )

	4. Observância dos prazos processuais: (   ) Sim (   ) Não 



	OBSERVAÇÕES

	

	Campo reservado à Corregedoria
	Aracaju (SE), _____/______/______


Procurador (a) de Justiça
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